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INFORMAÇÕES BÁSICAS: 
 

 
INDICAÇÃO 

 
 N.º          /2025 

 
INICIATIVA 

 
 VEREADOR ANGELO STELZER NETO 

 
DESTINO 

SANEAR - SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL 

 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
 

 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Gustavo Castro Neves, diretor-geral do SANEAR - 

Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental de Colatina - ES. 

 
SOLICITANDO: 

Limpeza e roçada na escadaria que dá acesso 
ao “Rivierinha”, entre as ruas Moacyr Antônio 
Boldrini e Projetada Sessenta e Dois, bairro 
Maria das Graças.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Enviamos a mesma por solicitação dos munícipes, o local está com mato alto.  

 

Sala das Sessões 
Em, 14 de Janeiro de 2025. 

 
 

ANGELO STELZER NETO 
Vereador – Autor 
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ANEXO:  
 

 
INDICAÇÃO 

 
 N.º          /2025 

 
INICIATIVA 

 
 VEREADOR ANGELO STELZER NETO 

 
DESTINO 

SANEAR - SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL 
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